
Segunda-feira
29 de Junho de 2026
15 - Ano XIV - Nº 3676 Lauro de Freitas 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QTK4NZK5RJDFQTYXRJE0Q0
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAURO DE FREITAS 
 
 

CORREGEDORIA MUNICIPAL 

OPERAÇÃO APOSENTADOS 

NOTIFICAÇÃO DE CONSTATAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA 

COM APOSENTADORIA  

 

NOTIFICA o(a) servidor(a) MARIA RITA NASCIMENTO SANTOS, lotação: SEMED Procedimento   

eletrônico correcional nacionalizado (PEC-N) nº 999.460.05231/2026-44, da constatação de 

acúmulo potencialmente irregular de cargos com aposentadoria originada no tempo de 

contribuição do mesmo. Nos termos do art.32 da Lei Municipal 1.519 de 2013, servidor ciente 

que a aposentadoria é causa de vacância. Tema de repercussão geral nº 1150/RG do STF. Nesse 

sentido, convoca para manifestação e considerações que julgar pertinente, no prazo de 72 

(horas) a partir da publicação desse extrato. Em 29 de Junho de 2026 Marcelo José Santana da 

Costa. Corregedor. 
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAURO DE FREITAS 
 
 

CORREGEDORIA MUNICIPAL 

OPERAÇÃO APOSENTADOS 

NOTIFICAÇÃO DE CONSTATAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA 

COM APOSENTADORIA  

 

NOTIFICA o(a) servidor(a) RIVER CARVALHO DE AZEVEDO SANTANA, lotação: SEMED 

Procedimento eletrônico correcional nacionalizado (PEC-N) nº 999.460.05436/2026-20, da 

constatação de acúmulo potencialmente irregular de cargos com aposentadoria originada no 

tempo de contribuição do mesmo. Nos termos do art.32 da Lei Municipal 1.519 de 2013, 

servidor ciente que a aposentadoria é causa de vacância. Tema de repercussão geral nº 

1150/RG do STF. Nesse sentido, convoca para manifestação e considerações que julgar 

pertinente, no prazo de 72 (horas) a partir da publicação desse extrato. Em 29 de Junho de 2026 

Marcelo José Santana da Costa. Corregedor. 

 

 

 

 

 

 

 


